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LEI Nº 473/2005 

ALTERA O ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 
468/2005 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º - O artigo 3º da Lei Municipal 468/2005 - Dispõe sobre a 
criação de cargos na Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário”. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 14 dias do mês de setembro de 2005. 

 


